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Resumo: 

O presente artigo analisou a atual infraestrutura de trans-
porte de carga no Brasil, a partir do contexto da greve/
lockout dos caminhoneiros que ocorreu em 2018 e a cri-
se de abastecimento e de suprimentos que se instaurou. 
A população brasileira vivenciou uma situação de caos 
com as paralisações dos caminhoneiros, e o artigo bus-
cou retratar os principais acontecimentos e os seus re� e-
xos para os cidadãos durante e após as manifestações, 
bem como a resposta dada pelo governo Temer. Com o 
impeachment da presidenta Dilma, veri� ca-se um 

Abstract: 

This paper analyzes the current infrastructure of cargo 
transportation in Brazil, based on the context of the truck 
drivers’ strike / lockout that took place in 2018 and the 
crisis of provision and supply that was introduced. The 
Brazilian population experienced a situation of chaos 
with truck stoppages, and the article sought to portray 
the main events and their re� ections for citizens during 
and after the demonstrations, as well as the response gi-
ven by the Temer government. With the impeachment of 
President Dilma, there is a dismantling of the democratic

R. E. D A., Santa Fe, vol. 5, n. 1 , p. 85-104, ene./jun. 2018. 85

Greve dos caminhoneiros e crise de abastecimento no 
Brasil: infraestrutura, neoliberalismo e o desmonte do 

Estado social

Trucker drivers’ strike and supply crisis in Brazil: infrastructure, 
neoliberalism and the dismantling of the social state

LETÍCIA REGINA CAMARGO KREUZI,*

I Universidade Federal do Paraná (Curitiba, Brasil)
leticiakreuz@gmail.com

CYNTHIA GRUENDLING JURUENAII,**

II Pontifícia Universidade Católica do Paraná (Curitiba, Brasil)
cjuruena@gmail.com

Recibido el/Received: 02.08.2019 / August 2nd, 2019
Aprobado el/Approved: 21.11.2019 / November 21st, 2019



86

Letícia Regina Camargo Kreuz
Cynthia Gruendling Juruena 

R. E. D A., Santa Fe, vol. 5, n. 1, p. 85-104, ene./jun. 2018.

Sumário:

1. Introdução; 2. Presidencialismo de coalizão e o contexto brasileiro pós impeach-
ment; 3. Greve/lockout dos caminhoneiros e a crise de suprimentos; 4. Infraestrutura 
de transporte de carga no Brasil; 5. Respostas do governo Temer: ampliação dos cortes, 
redução dos programas sociais; 6. Conclusão; 7. Referências.

“Todos os tempos são, para quem deles experimenta contempo-
raneidade, obscuros. Contemporâneo é, justamente, aquele que 
sabe ver essa obscuridade, que é capaz de escrever mergulhan-
do a pena nas trevas do presente” Giorgio Agamben.

1. Introdução
Em � nal de maio de 2018, foi de� agrada no Brasil uma greve massiva de caminho-

neiros, o que gerou uma grande crise política e institucional no país. A ausência de 
abastecimento do transporte rodoviário instaurou uma sensação de caos coletivo dian-
te da falta de produtos em prateleiras de supermercados, falta de combustíveis nos 
postos e aumento considerável nos preços repassados ao consumidor.

A crise demonstrou a carência de alternativas de transporte no país, além de apre-
sentar a dependência completa do abastecimento nacional em torno das rodovias. 
Ademais, a atuação do governo Temer nas negociações demonstrou a falta de legitimi-
dade do presidente, decorrente de como ele conquistou o cargo (por meio do impea-
chment de Dilma Rousse� ) e de sua submissão aos interesses do capital � nanceiro, em 
uma política de governo marcadamente neoliberal. Com isso, as respostas do governo 
foram alinhadas com as expectativas do mercado e oneraram ainda mais a população.

desmonte do projeto democrático e do Estado social, 
com o governo alinhado aos interesses do capital � nan-
ceiro. O problema de pesquisa foi, nesse sentido, veri� car 
se a infraestrutura de transporte é condizente com as di-
mensões territoriais e geográ� cas do Brasil. Igualmente, 
se buscou aferir as respostas dadas pela presidência à 
crise vivenciada no país, especialmente em relação aos 
cortes de investimentos em programas sociais. A meto-
dologia de pesquisa adotada no trabalho foi o método 
hipotético-dedutivo, onde partiu-se da hipótese de que 
a infraestrutura de transporte não se demonstra su� cien-
te e adequada. A técnica de pesquisa empregada foi a 
exploratória, realizada a partir de levantamentos biblio-
grá� cos e análise de dados e mapas.

Palavras-chave: capital � nanceiro; crise; Estado social; 
greve; infraestrutura.

project and the social state, with the government aligned 
with the interests of � nancial capital. The research pro-
blem was, in this sense, to verify if the transport infras-
tructure is consistent with the territorial and geographi-
cal dimensions of Brazil. Likewise, it was sought to assess 
the responses given by the presidency to the crisis ex-
perienced in the country, especially in relation to cuts in 
investments in social programs. The research methodolo-
gy adopted in the work was the hypothetical-deductive 
method, where we started from the hypothesis that the 
transport infrastructure is not su�  cient and adequate. 
The research technique used was exploratory, based on 
bibliographical surveys and data and map analysis.

Keywords: � nancial capital; crisis; Social State; strike; 
infrastructure.
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Essa é a temática a ser tratada na presente pesquisa. Para alcançar o objetivo, faz-se 
o seguinte percurso: a) inicialmente a análise se foca no contexto político brasileiro, 
adentrando nas particularidades do presidencialismo de coalizão e nas alianças neces-
sárias para governar no país. Ainda, faz-se uma análise da forma como Michel Temer 
chegou à presidência no processo de impedimento da presidenta eleita; b) em seguida, 
é feito o exame da greve dos caminhoneiros, com a ponderação acerca dos conceitos 
de greve e lockout, bem como considerações acerca do contexto do movimento de� a-
grado no país; c) a pesquisa, então, repousa no exame de infraestrutura de transportes 
no Brasil, destacando a predominância do transporte rodoviário de cargas e ausência 
de investimentos em alternativas passíveis de tomar o lugar das transportadoras; d) por 
� m, as repostas dadas pelo governo Temer à greve dos caminhoneiros são objeto do 
último item, apontando-se o compromisso da gestão do MDB (partido do presidente) 
aos interesses do capital � nanceiro e a falta de comprometimento com programas so-
ciais e direitos fundamentais.

2. Presidencialismo de coalizão e o contexto brasi-
leiro pós impeachment
O Brasil vive um momento de ruptura democrática. O processo de impeachment 

promovido pela oposição ao governo de Dilma Rousse�  em conjunto com o vice-presi-
dente eleito, Michel Temer, e seu partido, levou a consequências custosas à população 
nacional, a exemplo de cortes em programas sociais1, congelamento de gastos em polí-
ticas públicas2, crise de legitimidade da presidência da República3, estabelecimento de 
uma intervenção federal de caráter militar para lidar com a segurança pública no Rio de 
Janeiro4, mas sem conseguir dar uma resposta adequada à situação (inclusive com au-
mento de índices de criminalidade no período)5, entre outras medidas de austeridade. 

1 SIMÃO, Edna; PUPO, Fábio. Programas sociais têm corte de até 96% em quatro anos. Valor Econômico. 
Disponível em: http://www.valor.com.br/brasil/5149370/programas-sociais-tem-corte-de-ate-96-em-quatro-
anos. Acesso em 30 mai 2018.
2 Sobre o tema: MARIANO, Cynara Monteiro. Emenda constitucional 95/2016 e o teto dos gastos públicos: 
Brasil de volta ao estado de exceção econômico e ao capitalismo do desastre. Revista de Investigações 
Constitucionais, Curitiba, vol. 4, n. 1, p. 259-281, jan./abr. 2017; ROZNAI, Yaniv; KREUZ, Letícia Regina Camargo. 
Conventionality Control and Amendment 95/2016 - A Brazilian case of unconstitutional constitutional 
amendment. Revista de Investigações Constitucionais, v. 5, n. 2, mai./ago. 2018.
3 OLIVEIRA, Fabiana de; PENNAFORTE, Charles; MARTINS, Marcos Antônio Fávaro. Da crise de governabilidade 
à crise de legitimidade: os impactos da crise política sobre a política externa brasileira. Revista De Estudios 
Brasileños, Primer Semestre, 2018, vol. 5, n. 9.
4 Decreto nº 9.288, de 16 de fevereiro de 2018, que decretou a intervenção federal no Estado do Rio de Janeiro 
para � ns de segurança pública. Sobre o tema: KREUZ, Letícia Regina Camargo; COUTINHO, Maria Francisca 
de Miranda; COSTA; Rennan Gustavo Ziemer da. Observatório da Intervenção – Ministério Extraordinário da 
Segurança Pública: um retrocesso inconstitucional. Justi� cando (Carta Capital). Publicado em 7 mar 2018. 
Disponível em: https://bit.ly/36oO7vp. Acesso em 30 mai 2018.
5 REDAÇÃO (CARTA CAPITAL). Chacinas no Rio de Janeiro dobraram desde o início da intervenção federal. Carta 
Capital. Disponível em: https://www.cartacapital.com.br/sociedade/Chacinas-no-Rio-de-Janeiro-dobraram-
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Ainda, um dos principais problemas nos dois anos de Governo Temer foi a oscilação nos 
preços de produtos derivados de petróleo, como gás de cozinha6, gasolina e diesel7. 

Para compreender as circunstâncias da política brasileira atual, é fundamental ter 
em consideração o modelo de presidencialismo de coalizão do país e a importância das 
coligações e relações institucionais entre os partidos, em especial o papel que o MDB 
(Movimento Democrático Brasileiro, partido de Michel Temer, Eduardo Cunha, Renan 
Calheiros, Romero Jucá, entre outros) desempenha na lógica de maioria no Congresso 
Nacional brasileiro. 

O termo “presidencialismo de coalizão” foi cunhado por Sérgio de Abranches em 
1988. Considerando o “pluralismo de valores” do momento de redemocratização, bem 
como a multiplicação de demandas e consequente necessidade intervenção ampliada 
do Estado, o que restringe as possibilidades de ação dos governos. Com isso, tem-se 
con� itos entre Legislativo e Executivo. Considerando o pluripartidarismo, a multiplici-
dade de demandas e posições políticas, o bicameralismo e a necessária relação entre 
a presidência e os parlamentares, vem a necessidade de formação de coalizões e, es-
pecialmente, de uma coalizão no Executivo para garantia da governabilidade, caracte-
rística particular do sistema político brasileiro. “É nas sociedades mais divididas e mais 
con� itivas que a governabilidade e a estabilidade institucional requerem a formação 
de alianças e maior capacidade de negociação”.8

A ideia pressupõe ambos os elementos: por um lado, o presidencialismo é o siste-
ma de governo em que o chefe do Executivo é eleito pelo sufrágio popular de forma 
direta e tem mandato independente do Parlamento, enquanto a coalizão, característica 
de sistemas parlamentaristas, diz respeito aos acordos entre partidos e forças políticas 
para ocupar cargos no governo e manter a maioria no Legislativo. A coalizão funciona 
como um consórcio em sistemas multipartidários, dada a di� culdade de o partido do 
presidente alcançar ampla maioria no Parlamento. Ela é feita em geral para sustentar o 
governo, para que tenha suporte político no Legislativo e possa auxiliar na formulação 
das políticas. “A peculiaridade do sistema político brasileiro deve-se ao fato de conjugar 
o pacto interpartidos do parlamentarismo e a eleição direta para o chefe do governo, 

desde-o-inicio-intervencao-federal. Acesso em 30 mai 2018. CONGRESSO EM FOCO (UOL). Criminalidade 
aumenta no Rio de Janeiro mesmo com intervenção federal. Uol. Disponível em: http://congressoemfoco.uol.
com.br/noticias/indices-de-criminalidade-aumentam-mesmo-com-intervencao-no-rio/. Acesso em 30 mai 
2018.
6 MOREIRA, Beth. Com aumento de 8,9%, gás de cozinha acumula alta de 68% desde junho. O Estado de 
São Paulo. Disponível em: https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,petrobras-eleva-preco-do-gas-de-
cozinha-para-distribuidoras-em-8-9,70002107635. Acesso em 30 mai 2018.
7 SARAIVA, Alessandra. Petrobras aumenta os preços da gasolina e do diesel. Valor econômico. Disponível 
em: http://www.valor.com.br/empresas/5499249/petrobras-aumenta-os-precos-da-gasolina-e-do-diesel ou 
as ferramentas oferecidas na página. Acesso em 30 mai 2018.
8 ABRANCHES, Sérgio Henrique Hudson de. Presidencialismo de Coalizão: o dilema institucional brasileiro. 
Revista de Ciências Sociais. Rio de Janeiro, vol. 31, n. 1, 1988, pp. 5-34.
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traço típico do presidencialismo”9, o que signi� ca dizer que sem essa base do Legislati-
vo o presidente “reina”, mas não governa.10 Há um custo alto à governabilidade, pago 
por meio de cargos.11

A coalizão tem dois eixos, o partidário e o regional. No eixo partidário-parlamentar, 
há a necessidade de controle de uma maioria quali� cada que possibilidade promover 
ou prevenir eventuais mudanças constitucionais. Uma coalizão mais concentrada em 
poucos partidos dá mais autonomia à presidência, mas torna necessária uma estreita 
sintonia entre esta e o partido. Se mais fracionada a coalizão, há mais liberdade para 
manobras, mas pode tornar a presidência prisioneira de alianças e compromissos múl-
tiplos, o que tende a gerar instabilidade.12

Nesse contexto, Michel Temer foi eleito vice-presidente na chapa de Dilma Rous-
se� . Diante dos protestos contra a presidenta e do desfazimento de alianças eleitorais 
(� m da coalizão), Temer e o MDB uniram-se à oposição (em especial a Aécio Neves, 
perdedor do pleito presidencial, e ao PSDB, seu partido) para orquestrar um processo 
de afastamento e impedimento da presidenta, reformulando a coalizão em torno dos 
partidos que antes formavam a oposição, além de alguns que eram aliados a Rousse�  e 
mudaram de lado no processo contra ela. 

Apoiado em manifestações populares cuja pauta era o descontentamento com a 
presidência e o combate à corrupção, Temer implantou uma política de governo neo-
liberal, com foco em privatizações13, no desmonte do Estado social14 e dos direitos tra-

9 CODATO, Adriano; COSTA, Luiz Domingos. O que é o presidencialismo de coalizão?. Publicado em 17 dez 
2006. Disponível em: http://adrianocodato.blogspot.com/2006/12/o-que-o-presidencialismo-de-coalizo.
html. Acesso em 30 mai 2018.
10 Esse diagnóstico de que é fundamental ao presidente o Legislativo para poder governar é semelhante ao 
que Alexis de Tocqueville observou em relação ao presidencialismo nos Estados Unidos na primeira metade 
do século XIX, retratado em sua obra: TOCQUEVILLE, Alexis de. A democracia na América: leis e costumes de 
certas leis e certos costumes políticos que foram naturalmente sugeridos aos americanos por seu estado social 
democrático [1835]. Tradução de Eduardo Brandão. 2. ed. São Paulo: Martins Fontes, 2005.
11 CLÈVE, Clèmerson Merlin. Presidencialismo de coalizão e Administração Pública. A&C: Revista de Direito 
Administrativo & Constitucional, ano 3, n. 11, jan./mar. 2003, p. 35-39.
12 ABRANCHES, Sérgio Henrique Hudson de. Presidencialismo de Coalizão: o dilema institucional brasileiro. 
Revista de Ciências Sociais. Rio de Janeiro, vol. 31, n. 1, 1988, pp. 5-34. p. 26.
13 ALVARENGA, Darlan. Pacote de privatizações do governo Temer prevê 75 projetos para 2018. Governo espera 
arrecadar mais de R$ 28 bilhões com a privatização da Eletrobras, Casa da Moeda e Lotex, além de leilões 
de aeroportos, ferrovias e rodovias e portos. Globo, G1. Publicado em 30 jan. 2018. Disponível em: https://
g1.globo.com/economia/noticia/pacote-de-privatizacoes-do-governo-temer-preve-75-projetos-para-2018.
ghtml. Acesso em 30 mai 2018.
14 ROZNAI, Yaniv; KREUZ, Letícia Regina Camargo. Conventionality Control and Amendment 95/2016 - A 
Brazilian case of unconstitutional constitutional amendment. Revista de Investigações Constitucionais, v. 
5, n. 2, mai./ago. 2018.



90

Letícia Regina Camargo Kreuz
Cynthia Gruendling Juruena 

R. E. D A., Santa Fe, vol. 5, n. 1, p. 85-104, ene./jun. 2018.

balhistas 15, além da tentativa de reforma da previdência16, no atendimento aos anseios 
do mercado � nanceiro, no retorno da política econômica de austeridade, apoiada no 
restabelecimento do “estado de exceção econômica”17. 

Considerando a assertiva de Carl Schmitt de que “soberano é quem decide sobre o 
estado de exceção”18, há que se ter em consideração que quem controla as decisões no 
país é o mercado � nanceiro, voltado a interesses do capitalismo. Há uma subalternida-
de da política à economia, algo que explica também a crise de legitimidade das insti-
tuições, com uma democracia a serviço do mercado e tomada por medidas autoritárias, 
como destaca Rafael Valim.19 Nas palavras de Luigi Ferrajoli, o que se tem não é mais 
“o governo público e político da economia, mas o governo privado e econômico da 
política”20, uma vez que quem gere economia e sociedade são os interesses do capital 
� nanceiro.

Assim, Michel Temer, eleito em uma chapa com projeto de governo voltado à per-
secução de projetos sociais, de políticas públicas inclusivas e da manutenção de um 
Estado garantidor voltado à redução das desigualdades sociais e da pobreza, subverteu 
tais objetivos pela possibilidade de sentar na cadeira presidencial e, com isso, adotou 
um modo de governar oposto a tais compromissos e alinhado com os interesses do 
mercado � nanceiro, de agentes internacionais e voltado ao neoliberalismo. Com esse 
cenário e as condições de infraestrutura do país, desenrolou-se a crise de combustíveis 
de maio de 2018 no país, como se verá a seguir.

15 BITTENCOURT, Renato Nunes. Corrupção, � siologismo, clientelismo e reacionarismo na morta-viva gestão 
presidencial temerária: anatomia de um escândalo antirrepublicano. Revista Espaço Acadêmico, n. 195, ago. 
2017, ano XVII, p. 104-115. Disponível em: http://periodicos.uem.br/ojs/index.php/EspacoAcademico/article/
view/38442/20483. Acesso em 30 mai 2018.
16 BENITES, Afonso. Entenda a nova proposta de reforma da Previdência de Temer. Governo estipula tempo de 
contribuição mínima de 15 anos e idade para aposentar aos 65 para homens e 62 para mulheres. El País. Publicado 
em 28 nov. 2017. Disponível em: https://brasil.elpais.com/brasil/2017/11/23/politica/1511462959_394417.
html. Acesso em 30 mai 2018.
17 MARIANO, Cynara Monteiro. Emenda constitucional 95/2016 e o teto dos gastos públicos: Brasil de volta 
ao estado de exceção econômico e ao capitalismo do desastre. Revista de Investigações Constitucionais, 
Curitiba, vol. 4, n. 1, p. 259-281, jan./abr. 2017. 
18 SCHMITT, Carl. Political theology: four chapters on the concept of sovereignty. Chicago: University of 
Chicago Press, 2005, p. 5. 
19 VALIM, Rafael. Estado de exceção: o conteúdo jurídico do neoliberalismo. São Paulo: Contracorrente, 2017.
20 FERRAJOLI, Luigi. A democracia através dos direitos: o constitucionalismo garantista como modelo teórico 
e como projeto político. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 149.
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3. GREVE/LOCKOUT DOS CAMINHONEIROS E A CRISE 
DE SUPRIMENTOS
Com esse cenário de incertezas, obscuridades e instabilidades que se instaurou no 

Brasil pós-impeachment, no dia 21 de maio de 2018 iniciou-se a paralisação dos cami-
nhoneiros nas rodovias, tendo perdurado pelo período de 10 dias. A causa da greve foi 
demandar pela redução no preço do óleo diesel e isenção do PIS-Co� ns21 sobre o óleo 
diesel.

Primeiramente impende ressaltar a questão semântica que perpassa os termos 
“greve” e “lockout”. A greve é direito constitucional assegurado, estabelecido no artigo 
9º da Constituição de 198822 e que veio a ser regulamentado pela Lei 7.783 de 1989.23 
Esta mesma legislação disciplina, no entanto, que: “Art. 17. Fica vedada a paralisação 
das atividades, por iniciativa do empregador, com o objetivo de frustrar negociação 
ou di� cultar o atendimento de reivindicações dos respectivos empregados (lockout)”.24

Dessa forma, no Brasil o lockout se consubstancia em prática proibida, e, caso ocor-
ra, os trabalhadores terão assegurado o direito à percepção dos salários durante esse 
período de paralisação.25 Assentada essa importante diferenciação existente no orde-
namento jurídico brasileiro26, e que será retomada em seguida, analisar-se-á o desenca-
deamento dos acontecimentos da greve dos caminhoneiros e os seus re� exos.27

A greve dos caminhoneiros paralisou serviços como o fornecimento de combus-
tíveis em postos de gasolina e aeroportos do Brasil, bem como impactou na distribui-
ção de alimentos e insumos médicos. As paralisações, no primeiro dia, já re� etiam na 

21 O PIS (Programa de Integração Social) e Co� ns (Contribuição para Financiamento da Seguridade Social) 
são contribuições sociais previstas na Constituição da República Federativa de 1988 (nos artigos 195, I e 239), 
cujas cobranças foram instituídas pelas Leis Complementares 70/91 (COFINS) e 07/70 (PIS). O contribuinte é 
pessoa jurídica de direito privado, e há o sistema cumulativo e não-cumulativo de tributação do PIS e COFINS. 
Há produtos que estão sujeitos à tributação concentrada do PIS e da COFINS, que consiste na apuração de 
débitos e créditos pela empresa industrial. Dentre esses produtos de tributação concentrada se encontram os 
combustíveis. In: CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de Direito Tributário. 29. ed. São Paulo: Saraiva, 2018.
22 Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de 
exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender. In: BRASIL. Constituição Federal (1988). 
Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: Senado Federal, 1988.
23 Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7783.
htm>. 
24 Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7783.
htm>.
25 Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7783.
htm>.
26  Referiu-se a essa distinção entre greve e lockout a � m de evitar que houvessem equívocos na leitura do texto 
quando realizada por juristas estrangeiros, tendo em vista que a adoção das terminologias ocorre de maneira 
distinta nos países.
27 Cabe ressaltar acerca da di� culdade de analisar os acontecimentos em tempo real, pois no presente há 
um escuro que acaba obstaculizando que se enxergue a luz – luz esta que, ainda que dirigida para nós, está 
in� nitamente distante. In: AGAMBEN, Giorgio. O que é o contemporâneo? e outros ensaios. Tradução de 
Vinicius Nicastro Honesko. Santa Catarina: Argos, 2009.
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interrupção do trânsito das rodovias de 17 estados do Brasil. No segundo dia, as pa-
ralisações já tinham se alastrado em 24 estados.28 Destaca-se que, posto que o Brasil 
possui 26 estados, a organização e coesão da categoria dos caminhoneiros foi rápida.

No quarto dia de manifestações, a situação já estava calamitosa – redução nas fro-
tas dos ônibus em diversas cidades, falta de combustíveis, cancelamento de aulas em 
universidades, interrupção de produção em fábricas. Diante disso, à noite o governo 
federal anunciou um acordo, com a promessa de atender a 12 reivindicações dos ca-
minhoneiros. No entanto, muitos caminhoneiros não aceitaram o acordo, e as paralisa-
ções continuaram.29

No quinto dia de paralisações das rodovias, o presidente Michel Temer assinou o 
decreto de Garantia da Lei e da Ordem (Decreto nº 9.382 de 25 de maio de 2018) para 
autorizar o emprego das Forças Armadas30 até o dia 4 de junho, com o objetivo de des-
bloquear as vias públicas federais.31 Ressalta-se que o emprego das Forças Armadas é 
medida excepcional, em virtude de a Constituição de 1988 delinear um Estado Demo-
crático de Direito em um período pós regime militar.

Neste mesmo dia, à noite, o ministro do Supremo Tribunal Federal (STF), Alexandre 
de Moraes, concedeu liminar em medida cautelar da ADPF (Arguição de Descumpri-
mento de Preceito Fundamental) 519, proposta pelo Presidente da República, em face 
das divergências em decisões pelo Poder Judiciário de diversos entes da Federação, 
acerca das paralisações. O teor da decisão foi de que se adotasse todas as providências 
cabíveis e necessárias pelas autoridades públicas competentes, inclusive as da área de 
segurança pública. Além disso, determinou, em sede cautelar, a � xação de multas às 

28 BBC. Greve dos caminhoneiros: a cronologia dos 10 dias que pararam o Brasil. Disponível em: <http://
www.bbc.com/portuguese/brasil-44302137>. Acesso em: 03 jun. 2018.
29 BBC. Greve dos caminhoneiros: a cronologia dos 10 dias que pararam o Brasil. Disponível em: <http://
www.bbc.com/portuguese/brasil-44302137>. Acesso em: 03 jun. 2018.
30 A Constituição de 1988, em seu artigo 142, trata das Forças Armadas, e no parágrafo 1º dispõe que lei 
complementar estabelecerá as normas gerais para a organização, preparo e emprego das Forças Armadas. 
In: BRASIL. Constituição Federal (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: Senado 
Federal, 1988. A Lei Complementar nº 97, em seu artigo 15, parágrafo 2º, estabelece que a atuação das Forças 
Armadas ocorrerá somente quando esgotados os instrumentos destinados à preservação da ordem pública. 
In: BRASIL. Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/Leis/LCP/Lcp97.htm>. Acesso em: 03 jun. 2018.
31 Art. 1º Fica autorizado o emprego das Forças Armadas para a Garantia da Lei e da Ordem em ações de 
desobstrução de vias públicas federais no período da data de entrada em vigor deste Decreto até 4 de junho de 
2018. Parágrafo único. As ações de desobstrução de vias públicas federais serão realizadas sob a coordenação 
do Ministério da Defesa em conjunto com o Ministério Extraordinário da Segurança Pública.
Art. 2º O emprego das Forças Armadas, na forma e no período previstos no caput do art. 1º, para a desobstrução 
de vias públicas estaduais, distritais ou municipais � ca autorizado mediante requerimento do Chefe do Poder 
Executivo estadual ou distrital, acompanhado de elementos que demonstrem a insu� ciência de meios da 
Polícia Militar do ente federativo. In: CONJUR. Decreto nº 9.382, de 25 de maio de 2018. Disponível em: 
<https://www.conjur.com.br/dl/decreto-glo-greve-caminhoneiros.pdf>. Acesso em: 03 jun. 2018.
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entidades responsáveis pelas manifestações, por descumprimento das ordens judiciais 
previstas na ADPF.32

Acerca do decreto e da liminar em medida cautelar em ADPF, a organização Anistia 
Internacional emitiu uma nota pública tratando da gravidade em convocar e autorizar 
o uso das Forças Armadas. A diretora executiva da Anistia Internacional a� rma que esse 
precedente para que as Forças Armadas atuem nacionalmente é mais um passo no 
caminho da militarização na gestão das políticas públicas.33

No sexto dia, diversas cidades do país estavam se utilizando de escoltas das forças 
de segurança para abastecer frotas de ônibus e ambulâncias. No entanto, diversos hos-
pitais no Brasil registraram a falta de gás medicinal, material anestésico, medicamentos, 
insumos para tratamento de água. Além disso, clínicas de hemodiálise foram afetadas, 
por falta de material para realizar o tratamento dos pacientes.34

No sétimo dia de paralisações, houve uma reunião entre a Casa Civil e a Associação 
Brasileira dos Caminhoneiros, onde um acordo foi realizado. Contudo, as paralisações 
continuaram. No nono dia a greve começa a perder forças. No décimo dia não havia 
mais concentrações de caminhoneiros nas estradas, mas os re� exos das manifestações 
em setores como suprimentos e combustível ainda eram perceptíveis.35

O que surpreende é que muitos caminhoneiros não haviam cessado as manifesta-
ções após o acordo por estarem clamando por uma intervenção militar no país. No ano 
em que a Constituição da República Federativa do Brasil está completando 30 anos de 
um projeto democrático (apesar das rupturas que � caram evidenciadas pós-impeach-
ment), após um período de 21 anos de regime militar (1964-1985), período este em que 
houveram mortes, torturas e desaparecimentos36, além de diversos direitos violados, 
espanta o clamor por uma intervenção de militares.

32 O pedido de urgência da liminar sustentava-se sob o prisma de que o bloqueio nas rodovias federais e 
estaduais havia gerado um quadro com consequências gravosas para a prestação de serviços públicos 
essenciais à sociedade. O direito de greve e a liberdade de manifestação, previstos constitucionalmente, não 
possuem caráter absoluto, devendo ser conciliados harmonicamente com outros preceitos fundamentais. In: 
CONJUR. Medida Cautelar na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 519 – 
Distrito Federal. Disponível em: <https://www.conjur.com.br/dl/alexandre-moraes-autoriza-uso-forca.pdf>. 
Acesso em: 03 jun. 2018.
33  ANISTIA. Convocação e autorização nacional para uso das Forças Armadas nos protestos é inadmissível. 
Disponível em: < https://bit.ly/2ZsgHul>. Acesso em: 04 jun. 2018.
34   FOLHA DE SÃO PAULO. Paralisação já afeta hospitais, ambulâncias e clínicas de hemodiálise. Disponível em: 
<https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2018/05/paralisacao-ja-afeta-hospitais-ambulancias-e-clinicas-
de-hemodialise.shtml>. Acesso em: 04 jun. 2018. ESTADÃO. Com greve, hospitais registram falta de 
remédios e alertam para riscos a pacientes. Disponível em: <https://economia.estadao.com.br/noticias/
geral,com-greve-hospitais-registram-falta-de-remedios-e-alertam-para-risco-a-pacientes,70002323243>. 
Acesso em: 04 jun. 2018.
35 BBC. Greve dos caminhoneiros: a cronologia dos 10 dias que pararam o Brasil. Disponível em: <http://
www.bbc.com/portuguese/brasil-44302137>. Acesso em: 03 jun. 2018.
36 Acerca da temática, indica-se a leitura da obra: LEAL, Rogério Gesta. Verdade, memória e justiça no Brasil: 
responsabilidades compartidas. Morte, tortura, sequestro e desaparecimento de pessoas no Regime 
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Um setor que foi fortemente atingido com as manifestações foi o de aves e suínos, 
onde a estimativa do prejuízo é de cerca de R$3.150.000.000,00. Além do prejuízo às 
empresas, em torno de 70 milhões de aves morreram por falta de alimentos.37 O setor 
alimentício, no segmento de laticínio, foi severamente afetado. Somente no estado de 
Minas Gerais – que é a segunda maior bacia leiteira do Brasil – o prejuízo da greve/
lockout dos caminhoneiros foi de R$1.100.000.000,00 por dia.38

Porém, além dos prejuízos à sociedade durante o período da greve, a redução do 
preço do óleo diesel implicará em impactos ainda maiores. O governo, para sustentar 
o acordo � rmado com a categoria dos caminhoneiros, irá realizar cortes de verba dire-
cionados ao programa de transplantes e de combate ao trabalho escravo. Além dessas 
supressões, o Mais Médicos e programas relacionados à educação também sofrerão 
redução de verbas.39

Retomando à questão da greve/lockout, cuja diferenciação já foi elucidada, importa 
destacar que há investigações sendo realizadas pela Polícia Federal e propositura de 
ações pelo Ministério Público Federal em face de empresas suspeitas da prática do lo-
ckout.40 Neste sentido, percebe-se uma irrefutável in� uência econômica, de mercado, 
nas manifestações dos caminhoneiros.

Acerca dos acontecimentos referentes às paralisações no Brasil, em especial no to-
cante às investigações da prática de lockout por empresários, atenta-se sobre os ar-
ranjos e estruturas de poder e os seus re� exos na sociedade, notadamente marcado 
pelo poder do mercado.41 Ferrajoli assinala, dessa forma, que não são mais os governos 

Militar Brasileiro. De quem é a responsabilidade? Porto Alegre: Livraria dos Advogados, 2012.
37 GLOBO. 70 milhões de aves já morreram por falta de ração, estima associação. Disponível em: <https://
g1.globo.com/economia/agronegocios/noticia/70-milhoes-de-aves-ja-morreram-por-falta-de-racao-estima-
associacao.ghtml>. Acesso em: 04 jun. 2018.
38 EM. Greve dos caminhoneiros traz prejuízo de R$1,1 bi por dia em Minas. Disponível em: <https://www.
em.com.br/app/noticia/economia/2018/05/29/internas_economia,962719/prejuizo-de-r-1-1-bi-por-dia.
shtml>. Acesso em: 04 jun. 2018.
39 GLOBO. Para baixar diesel, governo corta verba de programas de transplantes e de combate ao 
trabalho escravo. Disponível em: <https://oglobo.globo.com/economia/para-baixar-diesel-governo-corta-
verba-de-programas-de-transplantes-de-combate-ao-trabalho-escravo-22736291>. Acesso em: 04 jun. 2018.
40 GLOBO. MPF recorre à Justiça contra empresas suspeitas de impedirem transporte de combustíveis 
no RS. Disponível em: <https://g1.globo.com/rs/rio-grande-do-sul/noticia/mpf-recorre-a-justica-contra-
empresas-suspeitas-de-impedirem-transporte-de-combustiveis-no-rs.ghtml>. Acesso em: 07 jun. 2018. GZH. 
Quatro investigações apuram irregularidades durante greve dos caminhoneiros no RS. Disponível em: 
<https://gauchazh.clicrbs.com.br/geral/noticia/2018/06/quatro-investigacoes-apuram-irregularidades-
durante-greve-dos-caminhoneiros-no-rs-cjhv8lnz50cte01qosw6vfb3i.html>. Acesso em: 07 jun. 2018. GLOBO. 
Polícia Federal faz nova operação contra prática de locaute no Rio Grande do Sul. Disponível em: <https://
g1.globo.com/rs/rio-grande-do-sul/noticia/policia-federal-faz-nova-operacao-contra-pratica-de-locaute-no-
rio-grande-do-sul.ghtml>. Acesso em: 08 jun. 2018.
41 “[...] estudar o poder onde sua intenção − se é que há uma intenção − está completamente investida em 
práticas reais e efetivas; estudar o poder em sua face externa, onde ele se relaciona direta e imediatamente com 
aquilo que podemos chamar provisoriamente de seu objeto, seu alvo ou campo de aplicação” In: FOUCALT, 
Michel. Microfísica do poder. 25. ed. Rio de Janeiro: Graal, 2008, p. 182.
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democraticamente eleitos que gerem a vida econômica e social, mas sim o capital � -
nanceiro.42 Assim, veri� ca-se que a manifestação dos caminhoneiros perdurou 10 dias, 
de forma coesa, mas não somente pela força da classe operária.43

Com isso, analisada a conjuntura do país, onde preceitos fundamentais e a adequa-
da prestação de serviços públicos foram afetados por uma greve/lockout, indaga-se: é 
necessário re� etir acerca de outras alternativas para a infraestrutura do país, especi� ca-
mente para o transporte de carga?

4. Infraestrutura de transporte de carga no brasil
Diante da situação alarmante que se instaurou no Brasil com a greve/lockout dos 

caminhoneiros, é preciso repensar a infraestrutura do transporte de carga, a partir de 
uma análise do panorama atual de infraestrutura.

A infraestrutura pública é constituída por um conjunto de equipamentos e servi-
ços que são imprescindíveis para a criação e funcionamento de uma organização ou 
para viabilizar alguma atividade de cunho econômico. Além disso, a infraestrutura ge-
ralmente está associada ao fornecimento de serviço público e, usualmente, a Adminis-
tração Pública é a titular da infraestrutura. Outro aspecto interessante da infraestrutura 
pública é que diversos dos segmentos encontram-se interligados, o que é chamado de 
“infraestrutura em rede”. Isto é, se veri� ca, muitas vezes, uma complementaridade entre 
os setores e suas estruturas.44

A infraestrutura que será analisada aqui é a de transportes, especi� camente em se 
tratando do transporte de carga. O Instituto Brasileiro de Geogra� a e Estatística (IBGE) 
desenvolveu, em 2014, um mapa ilustrando a logística dos transportes no Brasil. Pelo 
mapa, � ca evidenciado que há uma predominância na adoção da infraestrutura de ro-
dovias, concentrado especialmente na região centro-sul do país.45

42 FERRAJOLI, Luigi. A democracia através dos direitos: o constitucionalismo garantista como modelo teórico 
e como projeto político. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015, p. 149.
43 Remetendo-se à Karl Marx, em O capital, tem-se que a exploração da força de trabalho assalariada é a 
condição básica da acumulação do capital. No caso dos caminhoneiros, veri� ca-se claramente uma das críticas 
retratada por Marx acerca do sistema capitalista: o aumento da exploração do proletariado através de um 
prolongamento da jornada de trabalho. In: MARX, Karl. O Capital: crítica da economia política. Livro I. São 
Paulo: Boitempo, 2013.
44 VALIATI, Thiago Priess. Segurança jurídica e infraestrutura: a segurança como dever dos Poderes Públicos 
e como direito dos agentes econômicos. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2018.
45 IBGE. IBGE mapeia a infraestrutura dos transportes no Brasil. Disponível em: < https://bit.ly/2LPFYXl>. 
Acesso em: 07 jun. 2018.
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Ilustração – Mapa da logística dos transportes no Brasil

Fonte: IBGE. Logística dos transportes 2014. Disponível em: <ftp://geoftp.ibge.gov.br/organizacao_do_
territorio/redes_e_� uxos_geogra� cos/logistica_dos_transportes/mapa_LogTransportes_5mi.pdf>. Acesso 
em: 07 jun. 2018.

Em 2009, segundo a Confederação Nacional de Transportes (CNT), 61,1% de toda a 
carga transportada no Brasil usou o sistema modal rodoviário; 21% passaram por fer-
rovias, 14% pelas hidrovias e terminais portuários � uviais e marítimos e 0,4% por via 
aérea. São Paulo é o único estado com uma infraestrutura de transportes na qual as 
cidades do interior estão conectadas à capital por uma vasta rede de transportes, in-
cluindo rodovias duplicadas, ferrovias e a hidrovia do Tietê.46

O IBGE, em seu relatório do mapeamento da infraestrutura de transportes no Brasil, 
assinalou que a malha rodoviária somente não possui predominância na região amazô-
nica, visto que há uma densa rede hidrográ� ca natural, assumindo grande importância 
o transporte pelas vias � uviais. Ademais, o relatório destaca que “[...] a distribuição das 

46 IBGE. IBGE mapeia a infraestrutura dos transportes no Brasil. Disponível em: < https://bit.ly/2LPFYXl>. 
Acesso em: 07 jun. 2018.
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ferrovias e hidrovias é bem reduzida e tem potencial muito pouco explorado, especialmente 
em um país das dimensões do Brasil”.47

Importa destacar que Washington Luís, deputado estadual de São Paulo (no perío-
do de 1912-1913), que possuía o lema de que governar é povoar e de que a povoação 
dependia da abertura de estradas, logo, governar era construir rodovias. Como deputa-
do estadual, conseguiu a aprovação da lei estadual nº 1.406 de 1913, que estabelecia o 
regime penitenciário do estado de São Paulo e regulamentava a utilização de presidiá-
rios na construção de rodovias.48

Na presidência de Juscelino Kubitschek (1956-1961) que a infraestrutura de rodo-
vias foi implementada em grande escala no Brasil. A ampliação da malha rodoviária foi 
a escolha para atrair empresas/indústrias internacionais. Em nome dessa estratégia, as 
ferrovias foram sucateadas em favor do rodoviarismo. Este período, em que se optou 
pelo investimento na infraestrutura de rodovias por uma lógica de mercado, é conhe-
cido como o ciclo desenvolvimentista do país (que perdurou de 1930 a 1980). No en-
tanto, Jessé Souza49 tece uma crítica de que, ao mesmo tempo em que nesse período o 
Brasil tenha sido o país que mais se desenvolveu economicamente no globo, as taxas de 
desigualdade, marginalização e subcidadania não foram alteradas signi� cativamente.

Um país com as dimensões territoriais do Brasil e uma grande quantidade de carga 
produzida e transportada deve ter as ferrovias como importante e principal infraestru-
tura de transporte. A Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) dispõe que 
o modal ferroviário possui elevada e� ciência energética, capacidade de transportar 
grandes volumes e apresenta maior segurança em comparação às rodovias (quanto à 
acidentes e menor incidência de furtos e roubos).50

A ANTT também traz que o Brasil possui o maior sistema ferroviário da América 
Latina, em termos de carga transportada.51 No entanto, essa a� rmação não leva em 
conta a dimensão territorial dos países da América Latina. O Brasil tem um território de 
8.516.000 km² (o maior território da América Latina), enquanto que, em segundo lugar, 
está a Argentina, com um território de 2.780.000 km². Quando da análise comparativa 
da infraestrutura de transporte de carga com outros países, apontar as dimensões ter-
ritoriais é um elemento essencial.

47 IBGE. IBGE mapeia a infraestrutura dos transportes no Brasil. Disponível em: < https://bit.ly/2LPFYXl>. 
Acesso em: 07 jun. 2018.
48 Desvela-se a crítica de que o trabalho de encarcerados, ao contrário de buscar uma ressocialização, acaba se 
revelando em mais uma faceta da exploração. Muitas vezes esse trabalho se contrapõe à legislação trabalhista 
e ocorre em situações precárias ou degradantes. Para mais, ver: CERNICCHIARO, Luiz Vicente. Direito Penal na 
Constituição. 3. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1995.
49 SOUZA, Jessé. Ralé brasileira: quem é e como vive. Belo Horizonte: UFMG, 2009, p. 59-60.
50 ANTT. Ferroviário. Disponível em: <http://www.antt.gov.br/cargas/arquivos_old/Ferroviario.html>. Acesso 
em: 08 jun. 2018.
51 ANTT. Ferroviário. Disponível em: <http://www.antt.gov.br/cargas/arquivos_old/Ferroviario.html>. Acesso 
em: 08 jun. 2018.
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Mesmo constando-se a falha existente no pressuposto liberal52, em que se atende 
ao mercado, mas não se veri� ca, todavia, os re� exos desse progresso econômico para a 
diminuição da desigualdade social, instaurou-se um ideário no Brasil em que se tem o 
Estado como o vilão e o Mercado como a panaceia de todos os problemas. E as conse-
quências da revolução silenciosa53 do capital � nanceiro são evidenciadas no pós-impe-
achment e nas manifestações dos caminhoneiros, onde os interesses atendidos foram 
os das grandes transportadoras.

5. Respostas do governo temer: ampliação dos cortes, 
redução dos programas sociais
Diante da greve dos caminhoneiros, portanto, o governo Temer foi colocado em um 

impasse político: de um lado, os acionistas da Petrobras e os interesses do capital � nan-
ceiro em manter a política de preços da companhia em sintonia com os valores opera-
dos no mercado internacional e, com isso, sujeitos às oscilações constantes; de outro, os 
interesses dos manifestantes na baixa do valor do diesel (acompanhados por interesses 
de diversos setores da sociedade em uma baixa geral nos valores dos combustíveis, em 
especial da gasolina, que teve altas subsequentes e signi� cativas à população). 

Temer autorizou o Exército brasileiro a usar a força para desbloquear estradas, como 
mencionado anteriormente54, medida considerada extrema e ultima ratio na solução 
do con� ito. Após mais de uma semana de paralisação e sem abastecimento, em espe-
cial de gasolina e álcool, causando a falta de combustíveis em diversas cidades de todo 
o país, o governo federal cedeu e decidiu congelar por 60 dias a redução do preço do 
diesel na bomba em R$ 0,46 por litro com o objetivo de desmobilizar a greve – que 
tinha outras demandas, mas acabou sendo desarticulada com poucas promessas da 
presidência.55 

Ainda, os postos indicaram que não cederiam à redução do preço do diesel nas 
bombas e que o governo federal não teria como in� uenciar diretamente nos preços 
praticados pelas companhias, justamente em razão da política de preços adotada 
pela Petrobras da gestão de Temer. Este novamente se voltou a medidas policialescas, 

52 Quando se fala em pressuposto liberal, o texto refere-se ao ideário do mercado em expansão e das classes 
que ganhariam com essa expansão. In: SOUZA, Jessé. Ralé brasileira: quem é e como vive. Belo Horizonte: 
UFMG, 2009, p. 59-60.
53 Denominação utilizada por Luigi Ferrajoli em: A democracia através dos direitos: o constitucionalismo 
garantista como modelo teórico e como projeto político. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015.
54 GIELOW, Igor. Governo autoriza Exército para liberar estradas se caminhoneiros não cederem. Folha de 
S. Paulo. Publicado em 25 mai. 2018. Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2018/05/se-
paralisacao-nao-re� uir-governo-pode-usar-exercito-para-liberar-estradas.shtml. Acesso em 30 mai 2018.
55 AGÊNCIA BRASIL. Governo cede e aguarda � m da paralisação dos caminhoneiros. EBC. Disponível em: http://
agenciabrasil.ebc.com.br/politica/noticia/2018-05/pronunciamento-sobre-negociacao-com-caminhoneiros. 
Acesso em 30 mai 2018.
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autorizando o uso de força policial para � scalização (juntamente com os Procons esta-
duais) e garantia de que o desconto seja repassado aos consumidores.56

A negociação com as lideranças foi uma pressão sobre a gestão de Temer, que ne-
gociou a baixa do valor do diesel, mas não dos demais derivados de petróleo. Como 
exemplo dos problemas a serem enfrentados, a Federação das Indústrias do Estado de 
São Paulo se colocou contra a promessa de tabela de frete mínimo proposta por Temer 
(o que impediria transportadoras de operarem em valores abaixo do mínimo e, por-
tanto, de gerarem concorrência desleal), pois alegam que o valor tabelado impediria 
a competitividade no transporte e acabaria em um aumento signi� cativo do produto 
� nal ao consumidor. 

No mesmo sentido, a Associação Brasileira das Indústrias de Alimentação (Abia) e 
da Associação Brasileira da Indústria Têxtil (Abit) sinalizaram aumentos de preço nos 
produtos.57 Assim, para manter a política de preços garantindo o lucro de empresários, 
Temer sacri� cou a população como um todo, que deve sentir aumentos progressivos 
nos preços de produtos variados.

Após a crise de abastecimento, a gasolina experimentou também um acréscimo 
nos valores repassados aos consumidores. Em São Paulo, os preços após a greve chega-
ram a subir 26% em alguns postos da capital – e o diesel permanecia sem o desconto 
prometido pelo governo federal.58 A população em geral não teve qualquer benefício 
com a greve dos caminhoneiros, mas sim está pagando mais caro em diversos produ-
tos, inclusive nos combustíveis.

Houve vários erros do governo na negociação com os caminhoneiros: desde ter 
subestimado a força e a necessidade do país em relação aos rodoviários, passando pela 
lentidão na resposta em não considerar as demandas de uma forma coletiva – e nego-
ciando apenas com sujeitos que não representavam os interesses da classe – até fazer 
negociações e não obter a liberação das estradas. As medidas acabaram gerando uma 
sensação de insatisfação generalizada na sociedade, não proporcionaram uma solução 
de� nitiva e não blindaram a Petrobras de eventuais desvalorizações.59

Para pagar pelas concessões feitas pela presidência aos grevistas, foram feitos cortes 
em programas de saúde pública, educação, programas de combate à violência contra a 

56 URIBE, Gustavo. Todo o poder de polícia será usado para garantir desconto no diesel, diz ministro. Folha de 
S. Paulo. Publicado em 4 jun. 2018. Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2018/06/todo-
poder-de-policia-sera-usado-para-garantir-desconto-no-diesel-diz-ministro.shtml. Acesso em 30 mai 2018.
57 URIBE, Gustavo; ALEGRETTI, Laís; WIZIACK, Julio; RAGAZZI, Ana Paula; OLIVEIRA, Filipe. Acordo de Temer com 
caminhoneiros espalha con� itos. Folha de S. Paulo. Publicado em 7 jun. 2018. Disponível em: https://www1.
folha.uol.com.br/mercado/2018/06/acordo-de-temer-com-caminhoneiros-espalha-con� itos.shtml. Acesso 
em 30 mai 2018.
58 UOL. Gasolina em São Paulo sobe até 26% após greve de caminhoneiros. Disponível em: https://bit.
ly/3ggD2AS. Acesso em 30 mai 2018.
59 TAKAR, Téo. Veja os sete erros do governo na negociação com os caminhoneiros. UOL. Disponível em: https://
bit.ly/3cZCopy. Acesso em 30 mai 2018.
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mulher e também de reforma agrária, ciência, programas para jovens e indígenas e bol-
sas de permanência em universidades para quilombolas. Apenas o SUS perdeu R$ 135 
milhões. As instituições de ensino superior perderam mais de R$ 55 milhões em bolsas, 
além dos 21,7 milhões de iniciativas para Ciência, Tecnologia e Inovação. O Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária perdeu 30,7 milhões de reais de um programa 
para incentivar o desenvolvimento de assentamentos e de governança fundiária.60 É a 
população quem vai pagar para garantir o desconto no diesel.

O que se pode perceber é que a política de negociações do governo federal em rela-
ção à greve segue a agenda do neoliberalismo e os interesses do capital � nanceiro e de 
acionistas da Petrobras, rea� rmando o estado de exceção econômica. Não há preocu-
pação com a ascensão de preços, com os re� exos sociais dos aumentos, com os efeitos 
da crise econômica no cotidiano da população ou com os aumentos sucessivos de pre-
ços de produtos essenciais, que levam a uma perda expressiva no poder de compra do 
salário mínimo do trabalhador brasileiro. Temer foi colocado no poder por interesses do 
capital e se mantém � el a eles. Os re� exos disso a longo prazo poderão ser percebidos, 
com o aumento dos índices de pobreza61 e endividamento da população62, algo que já 
pode ser sentido em apenas dois anos de MBD na presidência.

6. Conclusão
A situação política brasileira atual passa por uma crise de legitimidade causada si-

multaneamente pelo fato de ser governado por um presidente não eleito que ascen-
deu ao cargo através de um processo de impeachment político, articulado em conjun-
to com o projeto político perdedor nas urnas em 2014, e pelo fato de a política estar 
orientada pelo neoliberalismo, voltada aos interesses do capital � nanceiro. Com isso, a 
gestão pública está voltada ao mercado, o que leva a ações como a política de preços 
operada pela Petrobras e a medidas de desmonte do Estado social, veri� cadas nos úl-
timos dois anos no país.

A greve dos caminhoneiros evidenciou essencialmente dois elementos problemáti-
cos ao Estado brasileiro: a submissão de Temer aos interesses de acionistas e a ausência 
de infraestrutura do país. Ainda que tenha tido adesão maciça da classe, a greve apenas 
foi sentida com tamanha intensidade pelo fato de o transporte do país ser realizado 
quase exclusivamente pela via rodoviária, o que evidencia um atraso em matéria de 

60 CARTA CAPITAL. Temer reduz programas sociais para compensar queda do diesel. https://bit.ly/2WRxPId. 
Acesso em 30 mai 2018
61 VILLAS BOAS, Bruno. Pobreza extrema aumenta 11% e atinge 14,8 milhões de pessoas. Valor. Publicado em 
12 abr. 2018. Disponível em: https://bit.ly/2LP7LXM. Acesso em 30 mai 2018.
62 VILLAS BOAS, Bruno. Proporção de brasileiros endividados volta a crescer em 2017, diz CNC. Valor. Publicado 
em 15 jan. 2018. Disponível em: https://bit.ly/2TyoAuC. Acesso em 30 mai 2018.
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infraestrutura no país e a necessidade de se promover uma ampliação de transportes 
alternativos, tal como o ferroviário.

A reação da presidência da República foi violenta, ao conclamar as Forças Armadas 
para a garantia da ordem e as forças policiais para garantir o cumprimento das medidas 
acordadas, o que é compatível com um governo com carência de legitimidade. Para 
além disso, as medidas tomadas por Temer estão em sintonia com a ideia de extinção 
do Estado social, na medida em que promoveu cortes extensos em saúde, educação, ci-
ência, programas para jovens, reforma agrária, bolsas para quilombolas e programas de 
combate à violência contra a mulher. Não há preocupações com a população, mas ape-
nas em manter a máquina de governo funcionando com seus apoiadores satisfeitos.

Assim, é imperativo asseverar que um Estado, para ser desenvolvido, precisa de 
investimentos em infraestrutura. É imperativo, também, a promoção da igualdade de 
gênero, de investimentos em programas de saúde e educação para a promoção da 
igualdade de classes e raças, a expansão da reforma agrária para a promoção de uma 
sociedade mais justa. O caminho traçado pelo governo Temer é o oposto do projeto 
democrático e os efeitos, já sentidos a curto prazo, tendem a ser catastró� cos a longo 
prazo.

7. Referências
ABRANCHES, Sérgio Henrique Hudson de. Presidencialismo de Coalizão: o dilema institucional 
brasileiro. Revista de Ciências Sociais. Rio de Janeiro, vol. 31, n. 1, 1988, pp. 5-34.

AGAMBEN, Giorgio. O que é o contemporâneo? e outros ensaios. Tradução de Vinicius Nicastro 
Honesko. Santa Catarina: Argos, 2009.

AGÊNCIA BRASIL. Governo cede e aguarda � m da paralisação dos caminhoneiros. EBC. Disponível 
em: https://bit.ly/2Xeb6F6. Acesso em 30 mai 2018.

ALVARENGA, Darlan. Pacote de privatizações do governo Temer prevê 75 projetos para 2018. Go-
verno espera arrecadar mais de R$ 28 bilhões com a privatização da Eletrobras, Casa da Moeda e 
Lotex, além de leilões de aeroportos, ferrovias e rodovias e portos. Globo, G1. Publicado em 30 
jan. 2018. Disponível em: https://glo.bo/2zcwymf. Acesso em 30 mai 2018.

ANISTIA. Convocação e autorização nacional para uso das Forças Armadas nos protestos é 
inadmissível. Disponível em: https://bit.ly/2ZsgHul. Acesso em: 04 jun. 2018.

ANTT. Ferroviário. Disponível em: https://bit.ly/2Xmae1l. Acesso em: 08 jun. 2018.

BBC. Greve dos caminhoneiros: a cronologia dos 10 dias que pararam o Brasil. Disponível em: < 
https://bbc.in/2LPEYCz>. Acesso em: 03 jun. 2018.

BENITES, Afonso. Entenda a nova proposta de reforma da Previdência de Temer. Governo estipula 
tempo de contribuição mínima de 15 anos e idade para aposentar aos 65 para homens e 62 para 



102

Letícia Regina Camargo Kreuz
Cynthia Gruendling Juruena 

R. E. D A., Santa Fe, vol. 5, n. 1, p. 85-104, ene./jun. 2018.

mulheres. El País. Publicado em 28 nov. 2017. Disponível em: https://bit.ly/3cZB1ao. Acesso em 
30 mai 2018.

BITTENCOURT, Renato Nunes. Corrupção, � siologismo, clientelismo e reacionarismo na morta-vi-
va gestão presidencial temerária: anatomia de um escândalo antirrepublicano. Revista Espaço 
Acadêmico, n. 195, ago. 2017, ano XVII, p. 104-115. Disponível em: https://bit.ly/2zljomR. Acesso 
em 30 mai 2018.

BRASIL. Constituição Federal (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, 
DF: Senado Federal, 1988.

BRASIL. Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999. Disponível em: < https://bit.ly/3g-
bl7eZ >. Acesso em: 03 jun. 2018.

BRASIL. Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989. Dispõe sobre o exercício de greve. Disponível em: 
< https://bit.ly/2A0M18Z >. Acesso em: 29 maio 2018.

BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Medida Cautelar na Arguição de Descumprimento de Pre-
ceito Fundamental (ADPF) nº 519 – Distrito Federal. Disponível em: < https://bit.ly/36rg31B >. 
Acesso em: 03 jun. 2018.

CARTA CAPITAL. Temer reduz programas sociais para compensar queda do diesel. https://bit.
ly/2WRxPId. Acesso em 30 mai 2018.

CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de Direito Tributário. 29. ed. São Paulo: Saraiva, 2018.

CERNICCHIARO, Luiz Vicente. Direito Penal na Constituição. 3. ed. São Paulo: Revista dos Tribu-
nais, 1995.

CLÈVE, Clèmerson Merlin. Presidencialismo de coalizão e Administração Pública. A&C: Revista de 
Direito Administrativo & Constitucional, ano 3, n. 11, jan./mar. 2003, p. 35-39.

CODATO, Adriano; COSTA, Luiz Domingos. O que é o presidencialismo de coalizão?. Publicado 
em 17 dez 2006. Disponível em: http://adrianocodato.blogspot.com/2006/12/o-que-o-presiden-
cialismo-de-coalizo.html. Acesso em 30 mai 2018.

CONJUR. Decreto nº 9.382, de 25 de maio de 2018. Disponível em: <https://www.conjur. com.
br/dl/decreto-glo-greve-caminhoneiros.pdf>. Acesso em: 03 jun. 2018.

CONJUR. Medida Cautelar na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 
nº 519 – Distrito Federal. Disponível em: < https://bit.ly/2ZtgcA4>. Acesso em: 03 jun. 2018.

EM. Greve dos caminhoneiros traz prejuízo de R$1,1 bi por dia em Minas. Disponível em: < 
https://bit.ly/3cYj9ge>. Acesso em: 04 jun. 2018.

ESTADÃO. Com greve, hospitais registram falta de remédios e alertam para riscos a pacien-
tes. Disponível em: < https://bit.ly/3bU94PS>. Acesso em: 04 jun. 2018.

FERRAJOLI, Luigi. A democracia através dos direitos: o constitucionalismo garantista como mo-
delo teórico e como projeto político. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015.



103

Greve dos caminhoneiros e crise de abastecimento no Brasil: infraestrutura, 
neoliberalismo e o desmonte do Estado social

R. E. D A., Santa Fe, vol. 5, n. 1, p. 85-104, ene./jun. 2018.

FOLHA DE SÃO PAULO. Paralisação já afeta hospitais, ambulâncias e clínicas de hemodiálise. 
Disponível em: < https://bit.ly/2ZtPjMs>. Acesso em: 04 jun. 2018.

FOUCALT, Michel. Microfísica do poder. 25. ed. Rio de Janeiro: Graal, 2008.

GIELOW, Igor. Governo autoriza Exército para liberar estradas se caminhoneiros não cederem. Fol-
ha de S. Paulo. Publicado em 25 mai. 2018. Disponível em: https://bit.ly/3gf2U0c. Acesso em 30 
mai 2018.

GLOBO. 70 milhões de aves já morreram por falta de ração, estima associação. Disponível em: 
< https://glo.bo/2TwQqXZ>. Acesso em: 04 jun. 2018.

GLOBO. MPF recorre à Justiça contra empresas suspeitas de impedirem transporte de com-
bustíveis no RS. Disponível em: < https://glo.bo/3cV5u9B>. Acesso em: 07 jun. 2018.

GLOBO. Para baixar diesel, governo corta verba de programas de transplantes e de combate 
ao trabalho escravo. Disponível em: < https://glo.bo/2TuEZ3g>. Acesso em: 04 jun. 2018.

GLOBO. Polícia Federal faz nova operação contra prática de locaute no Rio Grande do Sul. 
Disponível em: < https://glo.bo/3go41ea>. Acesso em: 08 jun. 2018.

GZH. Quatro investigações apuram irregularidades durante greve dos caminhoneiros no 
RS. Disponível em: < https://bit.ly/3e93lar >. Acesso em: 07 jun. 2018.

IBGE. IBGE mapeia a infraestrutura dos transportes no Brasil. Disponível em: < https://bit.
ly/2LPFYXl>. Acesso em: 07 jun. 2018.

IBGE. Logística dos transportes 2014. Disponível em: < https://bit.ly/3bYWXkt>. Acesso em: 07 
jun. 2018.

KREUZ, Letícia Regina Camargo; COUTINHO, Maria Francisca de Miranda; COSTA; Rennan Gustavo 
Ziemer da. Observatório da Intervenção – Ministério Extraordinário da Segurança Pública: um 
retrocesso inconstitucional. Justi� cando (Carta Capital). Publicado em 7 mar 2018. Disponível 
em: https://bit.ly/36oO7vp. Acesso em 30 mai 2018.

LEAL, Rogério Gesta. Verdade, memória e justiça no Brasil: responsabilidades compartidas. 
Morte, tortura, sequestro e desaparecimento de pessoas no Regime Militar Brasileiro. De quem é 
a responsabilidade? Porto Alegre: Livraria dos Advogados, 2012.

MARIANO, Cynara Monteiro. Emenda constitucional 95/2016 e o teto dos gastos públicos: Brasil 
de volta ao estado de exceção econômico e ao capitalismo do desastre. Revista de Investigações 
Constitucionais, Curitiba, vol. 4, n. 1, p. 259-281, jan./abr. 2017. 

MARX, Karl. O Capital: crítica da economia política. Livro I. São Paulo: Boitempo, 2013.

MOREIRA, Beth. Com aumento de 8,9%, gás de cozinha acumula alta de 68% desde junho. O Esta-
do de São Paulo. Disponível em: https://bit.ly/3bXMJkq. Acesso em 30 mai 2018.

OLIVEIRA, Fabiana de; PENNAFORTE, Charles; MARTINS, Marcos Antônio Fávaro. Da crise de gover-
nabilidade à crise de legitimidade: os impactos da crise política sobre a política externa brasileira. 
Revista De Estudios Brasileños, Primer Semestre, 2018, vol. 5, n. 9.



104

Letícia Regina Camargo Kreuz
Cynthia Gruendling Juruena 

R. E. D A., Santa Fe, vol. 5, n. 1, p. 85-104, ene./jun. 2018.

REDAÇÃO (CARTA CAPITAL). Chacinas no Rio de Janeiro dobraram desde o início da intervenção 
federal. Carta Capital. Disponível em: https://bit.ly/2zdDfo9. Acesso em 30 mai 2018. CONGRES-
SO EM FOCO (UOL). Criminalidade aumenta no Rio de Janeiro mesmo com intervenção federal. 
Uol. Disponível em: https://bit.ly/2LOrKpx. Acesso em 30 mai 2018.

ROZNAI, Yaniv; KREUZ, Letícia Regina Camargo. Conventionality Control and Amendment 95/2016 
- A Brazilian case of unconstitutional constitutional amendment. Revista de Investigações Cons-
titucionais, v. 5, n. 2, mai./ago. 2018.

SARAIVA, Alessandra. Petrobras aumenta os preços da gasolina e do diesel. Valor econômico. 
Disponível em: https://bit.ly/3ebFG9u ou as ferramentas oferecidas na página. Acesso em 30 mai 
2018.

SCHMITT, Carl. Political theology: four chapters on the concept of sovereignty. Chicago: Univer-
sity of Chicago Press, 2005. 

SIMÃO, Edna; PUPO, Fábio. Programas sociais têm corte de até 96% em quatro anos. Valor Econô-
mico. Disponível em: https://bit.ly/3cTto5e. Acesso em 30 mai 2018.

SOUZA, Jessé. Ralé brasileira: quem é e como vive. Belo Horizonte: UFMG, 2009.

TAKAR, Téo. Veja os sete erros do governo na negociação com os caminhoneiros. UOL. Disponível 
em: https://bit.ly/3cZCopy. Acesso em 30 mai 2018.

TOCQUEVILLE, Alexis de. A democracia na América: leis e costumes de certas leis e certos costu-
mes políticos que foram naturalmente sugeridos aos americanos por seu estado social democrá-
tico [1835]. Tradução de Eduardo Brandão. 2. ed. São Paulo: Martins Fontes, 2005.

UOL. Gasolina em São Paulo sobe até 26% após greve de caminhoneiros. Disponível em: ht-
tps://bit.ly/3ggD2AS. Acesso em 30 mai 2018.

URIBE, Gustavo. Todo o poder de polícia será usado para garantir desconto no diesel, diz ministro. 
Folha de S. Paulo. Publicado em 4 jun. 2018. Disponível em: https://bit.ly/2Tsr1yw. Acesso em 30 
mai 2018.

URIBE, Gustavo; ALEGRETTI, Laís; WIZIACK, Julio; RAGAZZI, Ana Paula; OLIVEIRA, Filipe. Acordo de 
Temer com caminhoneiros espalha con� itos. Folha de S. Paulo. Publicado em 7 jun. 2018. Dispo-
nível em: https://bit.ly/2LPpC0V. Acesso em 30 mai 2018.

VALIATI, Thiago Priess. Segurança jurídica e infraestrutura: a segurança como dever dos Pode-
res Públicos e como direito dos agentes econômicos. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2018.

VALIM, Rafael. Estado de exceção: o conteúdo jurídico do neoliberalismo. São Paulo: Contraco-
rrente, 2017.

VILLAS BOAS, Bruno. Pobreza extrema aumenta 11% e atinge 14,8 milhões de pessoas. Valor. 
Publicado em 12 abr. 2018. Disponível em: https://bit.ly/2LP7LXM. Acesso em 30 mai 2018.

VILLAS BOAS, Bruno. Proporção de brasileiros endividados volta a crescer em 2017, diz CNC. Va-
lor. Publicado em 15 jan. 2018. Disponível em: https://bit.ly/2TyoAuC. Acesso em 30 mai 2018.


